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Exmo. Sr. João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal, de Campo
Largo.

DR. JOÃO FREITA, Vereador que a este subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento perante vossa excelência,
solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado
PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo desse município solicitando A
INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA CAÇAMBAS E_STÁTICAS COMUNITÁRIAS EM

COMPLEMENTAÇÃO AO QUE DISPÓE O CÓDIGO DE POSTURAS 29
MUNICÍPIO DE CAMPO LÍARGO.

JUSTIFICATIVA

O Programa de implantação de Caçambas Estáticas Comunitárias busca
melhorar a gestão de resíduos urbanos em Campo Largo, promovendo eficiência,

preservação ambiental e qualidade de vida.
Nesse sentido, esse programa visa atender pessoas sem recursos para o

descarte correto de entulhos de construção, reduzindo o descarte irregular que
polui a cidade e ameaça à saúde pública.

Além de fortalecer as políticas locais de gestão de residuos, o programa
promove a conscientização ambiental e práticas sustentáveis. A iniciativa visa
também combater doenças transmitidas por roedores e insetos, como a dengue.

Portanto, pelo grande valor social, urbanístico e ambiental da presente
propositura, entendemos que a aprovação da presente matéria trará inúmeros
benefícios para toda a população Campolarguense.
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Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 08 de maio de 2024.
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